
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA T REGIÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2013

O TRIBUNAL DO TRABALHO DA T REGIÃO, com sede na Avenida Santos Dumont,
3384, Bairro Aldeota, inscrito no CNPJ sob o n° 03.235.270/0001-70, neste ato representado pela
Diretora Geral, Sra. NEYARA SANTIAGO CYSNE FROTA, portadora do CPF n°
223.935.523-91 e RG n° 09598980-SSP/CE, considerando o disposto na Lei n° 10.520/02 e
subsidiariamente na Lei n° 8.666/93, nos Decretos n° 7.892/13, 3.555/00 e 5.450/05 e nas
demais normas legais correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 10/13, Processo Administrativo n° 382/2013.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação do(s) item (ns) a seguir
elencados, tendo sido, referidos preços, oferecidos pela empresa MÁRCIO SANDRO
MALLET PEZARIM - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 04.743.532/0001-70, com sede na
Rua Albertina de Azevedo Guedes, 29, Bairro Ipiranga, São Paulo (SP), CEP: 04271-020,
telefone (11) 2063-3485 e (11) 98643-1316, e-mail: dgbrindes@ig.com.br, neste ato representada
pelo empresário MÁRCIO SANDRO MALLET PEZARIM, portador(a) da Cédula de
Identidade n° 17.739.964 e CPF n° 092.251.768-13, cuja proposta foi classificada em 1°
(primeiro) lugar no certame

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços visando à eventual contratação de empresa para
eventual aquisição de material promocional, nas quantidades e preços registrados, conforme
abaixo especificados:

LOTE ÚNICO

Lote 3

Item

1

Especificação

Boton com base e alfinete em
metal com ponta protegida e
acabamento em película
transparente brilhante sobre a
área da impressão.
Impressão em policromia, alta
resolução. Medida do boton e
da impressão: 4,5cm de
diâmetro.

Unidade

unid

Quant. Total
Registrada

1000

Tiragem
mínima

por cada
solicitação

50

Preço
Unitário

Registrado
(R$)

0,98

Preço Total
Registrado

/"Dfl?\)

980,00



2

3

4

Mesma especificação do item
1, mas com tiragem mínima
diferenciada
Mesma especificação do item
1, mas com tiragem mínima
diferenciada
Mesma especificação do item
1, mas com tiragem mínima
diferenciada

unid

unid

unid

1200

2000

2000

200

500

1000

0,97

0,96

0,96

1.164.00

1.920,00

1.920,00

Total do Lote 3 R$ 5.984,00

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 5.984,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA E
QUATRO REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CADASTRO DE RESERVA

2.1. Ficam registrados neste instrumento os fornecedores abaixo elencados, que aceitaram cotar
o fornecimento dos bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação, na ordem de
classificação no certame respectivo, para efeito de cadastro de reserva, no caso de exclusão do
primeiro colocado desta Ata:

CLASSIFICAÇÃO
2°
3°
4°
5°

FORNECEDOR
SEM CADASTRO DE RESERVA

QUANT.
VALOR UNITÁRIO

REGISTRADO
R$
R$
R$
R$

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
2.3. A partir da assinatura da ARP o Beneficiário se obriga a atender aos pedidos de
fornecimento do Gerenciador e ao cumprimento de todas as condições estabelecidas, sujeitando-
se às penalidades cabíveis em caso de descumprimentos das cláusulas deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região é o órgão gerenciador, cabendo-lhe o controle
e administração deste registro de preços, nos termos do artigo 5° do Decreto 7.892/13.
3.2. Não há órgãos participantes desta Ata de Registro de Preços.
3.3. Durante a vigência do registro de preços, esta ARP poderá ser utilizada, por qualquer órgão
da Administração Pública Federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
consulta e anuência do Gerenciador, que indicará os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
3.4. Caberá ao Beneficiário, observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.
3.5. As aquisições adicionais a que se referem à cláusula acima, não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados nesta ARP. .,



3.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
3.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ARP

4.1. O pra2o de validade desta ata será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste
instrumento, incluídas neste interregno as eventuais prorrogações.

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
praticado no mercado, o Gerenciador deverá:
5.3.1. Convocar os fornecedores visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;
5.3.2. Se a negociação restar frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
5.3.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
5.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso I T do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93.
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea económica extraordinária e extracontratual.
5.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.
5.4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

6.1, Os preços registrados são fixos e «reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.



CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. As contratações decorrentes deste instrumento, observada classificação do fornecedor
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação
respectiva, serão formalizadas por intermédio da nota de empenho.
7.2. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as constantes do edital do
pregão eletrônico referido no preâmbulo deste instrumento e seus anexos e da proposta
apresentada no referido certame, que integram este instrumento independentemente de
transcrição.
7.3. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 110 artigo 65 da Lei
n° 8.666/93.
7.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
quando:
8.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registros de Preços;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior ao
praticado no mercado;
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 8.666, de 1993,
ou no art. 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
8.2.1. por razão de interesse público; ou
8.2.2. a pedido do fornecedor.
8.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicada no DOU.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02, Decretos
3.555/00 e 7.892/13 e demais normas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza/Ce, com exclusão de outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente contrato.



E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o presente
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos.

Fortaleza, 2 de de 2013-

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA T REGIÃO

NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora Geral

MÁRCIO SANDRO MALLET PEZARIM - ME

MÁRCIO SANDRO MALLET PEZARIM
Empresário
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y Temio Aditivo ao Contrato Administrativo firmado entre o TRT 6"
RÇGlAO e a STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA. ES»-
PECIE: Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinado final
dos resíduos patológicos e especiais produzidos pelo Serviço de Saú-
de deste TRT6. PROC. TRT6: 78/08. OBJETO: Alteração da razão
social da contratada. FUNDAMENTO LEGAL: 21" alteração ao con-
trato social e sua-consolidação. DATA E ASSINATURA: 24.05.13.
Assinam este instrumento, pelo TRT6, o Sr. Diretor-Geral, Wladcmir
de Souza Rolim e, pela Contratada, o Sr. Alexandre Luna Menelau.

7a REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Espécie1 ARP N° 26/2013 PE 10/13. Proc. 382/2(113. Fornecedo-
ra MÁRCIO SANDRO MALLET PEZARIM ME. CNPJ
04.743.532/0001-70. Objeio: aquisição eventual de material promo-
cional, conforme quantitativos e especificações constantes da Ala.
Valor Total da Ata: R$ 5.984,00. Vigência: 12 meses, contados da
assinatura deste instrumento. Fundamento legal: Lei n°. 10.520/02.
Lei n°. 8.666/93. Decretos n". 7.892/13, 3.555/00 e n°. 5.450/05.
Signatários: Neiara São Thiago Cysne Frota, Diretora-Geral, pelo
TRT7M, e Mareio Sandro Mallet Pezarim, pela empresa, em 24/D5/13.
A integra da Ata encontra-se disponível no site deste TRT:
hup://w w w. lrt7jus.br

Espécie: ARP N" 27/2013, PE 10/13. Proc. 382/2013. Fornecedora:
BORDSETE COMERCIO LTDA ME. CNPJ 12.466.706/0001-22.
Objeio: aquisição eventual de material promocional, conforme quan-
titativos c especificações constantes da Ata. Valor Total da Ata: RS
45.942,00. Vigência: 12 meses, contados da assinatura deste ins-
trumento. Fundamento legal: Lei n". 10.520/02, Lei n°. 8.666/93,
Decretos n". 7.892/13, 3.555/00 e n°. 5.450/05. Signatários: Neiara
São Thiago Cysne Frota, Diretora-Geral, pelo TRT/*, e Juliene Go-

. mês dos Santos, pela empresa, em 24/05/13. A íntegra da Ata en-
conlra-se disponível no site deste TRT: http://www.trt7.jus.br

SETOR DE LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU Nb 99, de 24/05/2013, Seção 3. pae.
137 referente ao Aviso de Anulação do Pregão Eletrônico N"
26/2013. ONDE SE LÊ: Pregão Eletrônico N° 26/12, LEIA-SE: Pre-
gão Eletrônico N" 26/13.

8a REGIÃO

EXTRAIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação direta da organização e a realização do Concurso
Público para provimento de 75 (setenta c cinco) vagas e formação de
cadastro de reserva nos cargos de Analista Judiciário e Técnico Ju-
diciário do quadro de pessoal do"TRT8*Regiâo. Valor Total Estimado:
R$ 2.567.210.40 (dois milhões quinhentos e ..sessenta e sete mil.
du/entos t dez reais e quarenta centavos); Processo: 593/2012; Panes:
União-Tribuna! Regional do Trabalho da 8* Região e Fundação Uni-
versidade de Brasília; Dispositivo Legal: Art. 24, inciso XIII, da Lei
n"8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do
mesmo diploma legal; Declaração da Dispensa: em 22.05.2013, pela
Sra. Regina Uchôa de Azevedo, Diretora da Secretaria Administrativa
e Ordenadora da Despesa; Ratificação: em 22.05.2013, peto Exmo.
Sr. Vicente José Malheiros da Fonseca. Desembargador do Trabalho
no exercício da Presidência.

DIRETORJA-GERAL

EXTRAIO DE TERMO ADITIVO N" 41/2013'

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n°096/2012; Panes:Tri-
bunal Regional do Trabalho da 8' Região e a empresa Eletrobytcs
Serviços de Construção Civil e Elétrica Ltda.; Objeto: Cláusula 1-Do
Objeto (Alterações quantitativas e qualitativas do contrato), II-Do
Valor do Contrato; HI-Da Dotaçãp Orçamentaria; IV-Da Garantia; V-
Dos Prazos; VI-Da Vigência; VH'-Do Cronograma de Execução; VIII-
Dos Anexos; IX-Da Ratificação e X-Da Publicação; Processo TRT
n°1470/2012; Data de Assinatura: 22 de maio de 2013; pelo Tribunal:
a Sra. Enaemayra Duque Machado, Diretora-Geral, em Substituição e
o Sr Benedito Silva Corrêa, pela Contratada.

9" REGIÃO

EDITAL N" 8, DE 23 DE MAIO DE 2(113
RESI/ITADO FINAL DE CONCURSO PUBLICO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 9* REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o. Edital n" 01/2012 de Abertura de
Inscrições. publicado no Diário Oficial da União, de 03/12/2012.
destinado ao provimento de Cargos vagos do Quadro Permanente de
Pessoal, resolve:

I. INFORMAR que os recursos interpostos pelos candidatos
após Vista da Prova Discursiva - Redàção, para os cargos de Analista
Judiciário - Área Judiciária. Analista Judiciário - Área Judiciária -
Especialidade Execução de Mandados, Analista Judiciário - Área Ad-
ministrativa. Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Es-
pecialidades: Medicina e Tecnologia da Informação, foram analisados
em conformidade com o estabelecido na alínea "d" do item l do
Capítulo XII do Edital acima indicado e houve alteração nos pontos
obtidos pelo candidato indicado abaixo. Os demais recursos foram
analisados e julgados improcedentes.

Nome, Documento, Código de Opçãp, Cargo, Nota da Prova
Discursiva. Nota Após Recurso

PAULO NEI CRUZ FILHO, 0000000082347615. E05, AN
JUD - ÁREA APOIO ESPEC - ESP TEC DA INFORMAÇÃO.
80.00. 85.00 v

H. INFORMAR que aos candidatos empatados convocados
que não encaminharam a documentação na forma e/ou no prazo
estabelecidos no item 2 c subilens do Edital n" 06/2013. publicado tio
Diário Oficial da União, de 13/05/2013 não foram considerados os
critérios informados no Formulário de Inscrição (idade e/ou função de
jurado) para fins de desempate..

> III. TORNAR PÚBLICA a relação,, considerada como Re-
sultado Final, dos candidatos:

a) habilitados (Lista de Classificação Geral) e dos candidatos
cot» deficiência habilitados (Lista Específica) após a realização das
Provas Ôbjetiva e Discursiva - Redàção para os cargos de Analista
Judiciário - Área Judiciária. Analista Judiciário - Área Judiciária -
Especialidade Execução de Mandados. Analista Judiciário - Área Ad-
ministrativa. Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Es-
pecialidades: Medicina e Tecnologia da Informação, de acordo com
disposto no item 4, Capítulo XI do Edital acima referido - Anexo
Único:

b) habilitados (Lista de Classificação Geral) e dos candidatos
com deficiência habilitados (Lista Específica) após a realização das
Provas Objetivas para os cargos de Técnico Judiciário - Área Ad-
ministrativa e Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado - Es-
pecialidades: Tecnologia da Informação e Enfermagem, de acordo
com o disposto no item 5, Capítulo XI do Edital acima referido -
Anexo Único.

IV. ESTABELECER que. a partir da data de publicação deste
Edital, os resultados de todos os candidatos que realizaram as provas
poderão ser verificados no site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br).

ROSKMAS.li; DIFDKICHS PIMPÃO
Desenlbargtíílorj do Tnballio

ANEXO ÚNICO

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RE-
SULTADO FINAL)

CARGO/ÁREA/ESPECIALIDADE: A01 - ANALISTA JU-
DICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA

NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTOS CLASS
49065J. MURILO AUGUSTO ALVES, 484228523SP.

376.69. l/ 49711d. ANTÓNIO CARLOS BARROS DE ANDRADE
FILHO. 1008704067, 372.88. 21 3307Í, LARISSA MENIN£'AL-
FARO. 73952972, 371.41, 3/ 59972C, ANGELO FRANCA PLANAS.
80671474. 370.24. 41 12222b, MARIANA FURTADO GUIMA-
RÃES. MG 12898330. 369.97. 5/ 5517h, TÂMARA DE SANTANA
TEIXEIRA BURITI, 1147218072, 368.77, 6/ 1557k. DIEGO EN-
RIQUE LINARES TRONCOSO. 446649107. 365.86, V 6439h. ANA
CAROLINA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE NUNES PEREIRA.
7165130. 365.80, S/ 10791Í, KAMILA REGINA SILVA LEITE.
76291489. 365.24, 9/ 49377g, TALINE SALDANHA SANTOS.
1154742776, 364.97. IO/ 1062f. CECÍLIA VALERIO CUNHA.
66190528. 364.97. l i / 8054Í, DANILLO TAVARES DIAS DA RO-
SA, 206421117, 364.69. 12/ 47948c. ALESSANDRA IMOTO,
89315638. 364.69. 13/ 14607J, THIAGO ALEXANDRE DOS SAN-
TOS. 4458843, 364.05, 14/ 38618C. FERNANDO ANTÓNIO GAIT-
KOSKI, 97729140. 364.05'. 15/ 10445a, JORDANA-FERRETTI AU-
TOMARE PONTES, MG15386898. 363.77, 16/ 2535f. HELENO
RODRIGUES DE OLIVEIRA FREIRE, 12615219, 363.50. 17/
1440a. DANILO ALVES PORTO. 6691947. 363.22. 18/ 12702e. NA-
TALIA COSTA DE SOUZA, 113753008, 363.22. 19/ 13354b. RA-
FAEL TANNER FABRI. 68398290. 363.22. 20/ 7l70f, BRUNO
SELVAT1CI PAIVA, 2017785. 363.22. 21/ 2160k. FERNANDO
SANTOS DE CAMARGO. 84338036, 363.22, 221 3953 Ig. ERIÇA
CRISTINA FERREIRA DE CARVALHO DELLAZARI. 58016560,
363.22, 23/ 13329c. RAFAEL MARQUES MARSALA. 78360003,
363.16, 24/ 12499a, MAYUMI ONUKI DE CASTRO. 1958257,
363.16, 25/ 93S7J, GABRIEL CALLADO DE ANDRADE GOMES,
1149551747. 363.16. 26/ 3050Í, JULIANA DOS SANTOS FON-
SECA, 200921617, 362.05, 27/ I2l30h. MARIA FERNANDA GO-
MES MOTTA BARRETO. 246002182, 362.05, 28/ 2005J. FELIPE
ANDERSON RODRIGUES BEZERRA. 5013490. 362.05, 29/
12215C. MARIANA DOS SANTOS COSTA, 2074685, 362.05, 30/
11847d. MARCELO VIEIRA CAMARGO, 66193586, 362.05. 31/
60358C. GUILHERME BAPTISTA, 100226553. 362.05. 32/ 12229e.
MARIANA LAMEGO DE MAGALHÃES PINTO, MG 11200506,
361.78, 33/ 13507a. RENAN RIGUEIRA CARNEIRO LEÃO,
7896342. 361.78, 34/ 35IOf LÍVIA MARTINS TRINDADE,
1096670. 361.78. 35/ 5489g. TAIGETE GIMENEZ BASSOTTO,
109692417. 361.41. 36/ 10631Í. JULIA PESTANA MANSO DE
CASTRO. 202660544. 36141, 37/ 1342a. DANIEL FAGUNDES
SOUZA, 211112396. 361.41. 38/ 13I24g. PEDRO CAS1M1RO
CAMPOS DE OLIVEIRA FILHO. 2002009033871. 361.41. 39/
1009b. CAROLINE ARRAIS SCOTTIN1, 81554641. 361.41. 40/
3750d. LUIZ FERNANDO VIEGAS AMORIM, 1310776. 361.41,
41/ 5536a. TAREK ALEXANDRE ZRA1K. KANSOU, 66065413.
361.41, 42/ 8259e. DILSON LUIZ MELLO SILVA. 442350855.
360.86, 43/ 805íh. DANILO DE ALCÂNTARA MAGALHÃES,
449593137, 360.58, 44/ 5699g. THYAGO DE P1ERI BERTOLDI.
82475346. 360.58, 45/ 3552k. LOUISE CAROLINE PINHEIRO DE
SOUZA, 1800916, 360.58. 46/ 131S9b. PRECIR KYUJI KAWA-
SAKI. 72520319. 360.52. 47/ 11291e. LOUISE LYRA DE CALDAS
BRITO, 2223439, 360.52, 48/ 4I90h. MARINA KOHLER.
100111004. 360.52. 49/ 48205f. CHARLES HENRIQUE PERPE-
TUA. 83441119. 360.34, 50/ 39859h, LUCAS PASQUÁLI VIpIRA,
1248516, 359.97, 51/ 13107g. PAULO SÉRGIO ACETI LENZ CÉ-

SAR, 6592626, 359.97, 52/ 50188Í, FABRICIO FERREIRA JORGE
MURARI, 443252245, 359.97. 53/ 2649J. ISABELLA KARLA LI- .
MA DOS SANTOS. 6975261. 359.97. 54/ 5007g, RENATO REGO
DE-ABREU, 124385477, 359.97, 55/ 12330e. MARINA TROS-
CIANCZUK. 68170060, 359.97, 56/ 49606g, AMANDA MIDOR]
OCO DE PINHO. 80147252. 359.14. 57/ 12726h. NATAN MATEUS •
FERREIRA, 102160096, 359.05. 58/ 48828Í. LUCIANA DA RO-
CHA, 86858134, 358.77. 59/ 9924h, IGOR LUIZ EBIHARA BAR-
BOSA, 215009820. 358.77. 60/ 59617g, REBECA ESTER POPO-
VITZ. 88706072. 357.88. 61/ 7832d, CRISTINA GARCIA MILLAS.
437064396. 357.61. 62/ 2012g, FELIPE BRID1. 98979441. 357.61.
63/ I589b, DIOGO GADELHA BARBOZA DE ALMEIDA,
118288745, 357.33. 64/ 61101d, VINÍCIUS SIMÕES DOS ANJOS
72099710, 357.33. 65/ 9689b. GUILHERME HENRIQUE DOS
SANTOS FINELLI. MGI1655340. 35733 66/ 13700f ROBERTA
NOCRATO SOARES. 2005009136039. 357.33. 67/ 7227Í, CAMILA
MARCELINO DA SILVA. 200397446. 357.33. 68/ 49787d, CA-
MILA CARVALHO DE OLIVEIRA, 431769369. 356.78, 69/ 59232Í,
JOÃO GUSTAVO SANTOS MARCAL. 95823467, 356.50, 70/
I345lk. RAYNNA BUSON LIMA MELO. 2002002195884. 356.50.
71/ I2957C. PATRÍCIA OLIVEIRA BIGAI GOMES, 135582018
356.13, 72/V|902f. RAQUEL SArJTANNA RAMALHO, 867096586.
356.13. 73/ 12283k. MARIELLA HARUE TOZI FUKUNAGA.
435111358, 355.86, 74/ 5842h, VÍTOR DE ALMEIDA COSTA,
1170588743, 355.86. 75/ 1196e, CLAUDILENE DOS SANTOS
FERREIRA. 10693646. 355.86, 76/ 3274Í, LAÍS GOULART DE
FIGUEIREDO. 208021048. 355.58, 77/ I3501k, RELTON SANTOS
RAMOS JÚNIOR. 3987695, 355.58. 78/ 48741h. LAÍS LOPES
CRUVINEL. 459767446. 355.58, 79/ S987J, ISABEL RIBEIRO
SAMPAIO, 98002536723, 355.52. 80/ 49352b. STEFAN VIEIRA
ROSS1, 104362281, 355.24, 81/ I3188k. POLYANA DE JESUS DE
SOUZA. 14022477, 355.06. 82/ 48506Í, GABRIEL BORASQUE DE
PAULA, 439771316. 355.06, 83/ 1126f. CINTHIA EMMANUELLE
LIMA SANT ANA. 1327817780. 355.Ofr, 84/ !1860g, MÁRCIA
CONCEIÇÃO ANDRADE SANTOS. 30346541, 355.06, 85/ 13129f,
PEDRO DE MEIRELLES, 1063950396, 354.97. 86/ 4647e, PAULA
MARTINS VILAÇA, 202355376. 354.69. 87/ 10632k. JULIAN RO-
BERTO NAKAMURA, 270332510, 354.69. 88/ 5505a. TALITA
FRANQUINI PEREIRA. 2104538, 354.69. 89/ H933h. MÁRCIO
KAMINSKI, 61168818. 354.69. 90/ 13721C. ROBERTO INÁCIO
NEUNDORF. 3852852, 354.42. 91/ 1I791C, MARCELO FERNAN-
DES. 62343540. 354.05, 92/ 10763d, JÚLIO RAFAEL BUHL DE
AZEVEDO, 6086509673, 353.86. 93/ 10761k, JÚLIO MARTINS DA
SILVA ALMEIDA, MGI1952632, 353.86. 94/ 4392Í MIRO GUI-
MARÃES DAROS'. 1115136. 353.77, 95/ 13437f RAQUEL MA-
CEDO FORTINI. MG11291035, 353.77. 96/ 2286k. GABRIELA
BINS GOMES DA SILVA. MG14023253, 353.77, 97/ 9705g. GUI-
LHERME VIEIRA DOS SANTOS PEIXOTO. MG11362376. 353.77.
98/ 6857d. ANNYELLY FERREIRA CAMARÁ, 200IOft)1772l2,
353.50, 99/ 7525f. CELINA NACONESKI. 4667738, 353.50. IOO/
I3147h. PEDRO JORGE RAPOSO LEITE, 99001218840, 353.50.
I01/ 9742b. GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA.
4890937. 353.50. 1021 2 I Ic , ALINE FERNANDES ALVES DOS
ANJOS. 81102449. 353.50, 103/ 5620a. THA1S OREILLY CABRAL
KLUG MATTIOLI. 70223945, 353.22, 104/ 7268a. CARINA MÁR-
CIA DAHMER. 4100083585. 353.22, 105/ 9696J. GUILHERME PI-
MENTA, MG1150402J, 353.22. 106/ 3248h. KELLY LASKAVSKI,
93017706. 353.22. T07/ I0436k. JONATAS NEDER ALMEIDA.
2003525. 353.22, 108/ 2262h, FRANCISCO PEREIRA LADISLAU
NETO. 2226797ES, 353.22. 109/ 38323f, ALESSANDRA SOUZA
GARCIA. 63078646. 352.94. l IO/ 51063e. PRISCILA BASILIO MI-
NIKOSKI, 91282399, 352.88, 111/ 12143f, MARIA HELENA'
FRANCO MARTINS ALVES, 31203406, 352.88. 112/ 49424a. TU-
LIO HAB1B SILVA CAMERA. 606796975. 352.67, 113/ 59634g.
RENATA SILVA. 454124600. 352.61, 114/ 8659J, ELYSA TOMAZI.
4615928, 352.42, 1I5/ 50407f, IVAN MALAGUIDO DE ARAÚJO.
49805101. 352.42, 116/ 3270a, LAILAH PIRES RODRIGUES,
7353759, 352.42. 117/45589b. CARLOS EDUARDO ANDREATA
DALL AGNOL, 97654247. 352.42. l IS/ 60574Í, LUCAS PAULO
ALVES PIRES, 478134952, 352.42. 119/ 53l5g, SAULO SAMPAIO
MADEIRO, 272756293. 352.33, 120/ 2088g, FERNANDA HILGEN-
BERG, 78665068, 352.33, 121/ 39989J, MELISSA RESTEL DE
CARVALHO SILVA, 1416714, 352.33, I22/ 5700J, TIAGO BERTAO
DE MORAES, 175277, 352.33, 123/ 48846k, LUCIANO FELIX DE
ALMEIDA. 8542.1859. 352.33. 124/ 45980k, VÍVIAN GONZALEZ,
440548366. 352.33. 125/ 4849lk. FRANCIANE APARECIDA RO-
SA'. 419879407. 352.33. 126/ 6224Í. ALEXANDRE DE CASSIO
BARREIRA. 230004088. 352.15. 127/ I2722k NATALIA SECO-
MANDI FRANCA, 2315834ES. 352.05. 128/ 6007a, ADRIANA
COSTA CHALABI CALAZANS MOURA. MGI0422766. 352.05.
129/ 12843a. OLAVO BARROCA NETO, 201291382, 351.78. 130/
5091 If. MAURO HENRIQUE RODRIGUES KOSAKI GOMES,
435433659. 351.41. 131/ 48282b, DANILLO ANDRADE SILVA.
959243704. 351.41, 132/ 8242J. DIEGO MENDES GOMES,
MG10I55460. 351.41, I33/ 4832k. RAFAEL SALVIATI GERMA-
NO, 349978025, 351.23. 134/ 13413c, RAPHAEL DE VASCON-
CELLOS CARVALHO. 120068358. 351.23. 135/ 1692f, EDUARDO
HENRIQUE DE LIMA BRAGA JÚNIOR. 2000010131222. 35I.Í3,
136/ 969g, CAROLINA BRAGE SCHMIDT, 9091525J55. 351.23.
137/ 12237d, MARIANA MARTINS MACHADO, 3589453. 351.13,
I38/ 6054J. ADRIANO BARRETO VIEIRA, 943764920, 351.13,
139/ 48130a. BRUNO CAV1CCHIOLI PEREIRA DA FONSECA,
82228039, 351.13. 140/ 14650k, THIAGO SOARES OLIVEIRA,
210701413. 350.86, 141/ 4709a, PEDRO FVO TENORIO DE BRITO
TOLEDO ARRUDA, 63351105. 350.86, 142/ 59292e. JULIANA SI-
POLI COL, 87753271, 350.86, 143/ 9400g, GABRIELA LEITE DE
OLIVEIRA NASCIMENTO. 2001001275210, 350.86. 1447 9697a,
GUILHERME RAMON HEUKO, 64896989, 350.86. 145/ 14548Í,
THAIS DE FÁTIMA SOUSA ARAÚJO. 2351185SSPRN. 350.86,
146/ 10349e, JOÃO GUILHERME CARRARO HORTMANN,

Este documento pode ser verificado no endereço eletrònico http://w
pelo código 00032013052700161

v. in.gov.br/autcnticidadeMnl, Docun- j assinado digitalmente conforme MP'ns 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


